
a Zane  i  Bonacina  

Parecer Jurídico 

- Acerca do Projeto de Lei n.° 134, de 28 de novembro de 2019. 

Origem: Poder Executivo 

Ementa: Autoriza o Município de Carlos Barbosa a receber  Areas  das 

Empresas Tramontina Teec S/A, Tramontina  SA  Cutelaria e Tramontina 

Multi S/A para viabilizar a alteração de tragado de via conforme Projeto de 

Modernização de um dos acessos e saídas da cidade (Trevo) e dá outras 

providências. 

Pedido de Urgência: Sim 

Referido projeto de lei visa autorizar o Município de Carlos 

Barbosa a receber  Areas  de terras das empresas Tramontina  SA  Cutelaria e 

Tramontina Multi S/A, com a finalidade de implementação de obra de 

modernização de um dos acessos da cidade. 

Não há óbice legal para a proposta, visto que estão respeitados 

os parâmetros da Lei Orgânica Municipal. Destarte, mostra-se a mesma 

legal e constitucional. 

C los b de dezembro de 2019. 

Assessora Jurídica 

OAB/RS 11.070.034  

RECEBIDO 
Ozi/z '  

CAMARA DE VEREADORES 
Carlos Barbosa - RS 
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